
INDICAÇÃO Nº 
3537
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para que sejam adotados, no âmbito das ações de humanização da Secretaria da Saúde, em todas as unidades públicas participantes do Sistema Único de Saúde – SUS no Estado de São Paulo, especialmente, nos hospitais, observadas as diretrizes da Política Nacional de Humanização da Saúde – PNH/HumanizaSUS, do Ministério da Saúde, os seguintes dispositivos e práticas para o atendimento aos pacientes:

1. Arranjos organizacionais, modelos de atenção e gerenciamento dos serviços de saúde com base na estruturação por “Equipe de Referência”, visando a:

a) contribuir para resolver ou minimizar a falta de definição de responsabilidades e garantir a integralidade na atenção à saúde, bem como oferecer um tratamento digno, respeitoso, com qualidade, acolhimento e vínculo terapêutico entre médico e paciente, durante todo o tratamento;

b) instituir novos padrões de relacionamento entre os profissionais de saúde e destes com os pacientes;

2. A designação de apenas um médico de referência como responsável pelo paciente que o atenderá durante todo o tratamento, visando a melhorar o diagnóstico, construir o vínculo do profissional com o indivíduo tratado, evitar a repetição de procedimentos e a descontinuidade nas propostas terapêuticas.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, em conseqüência de modelos de gerenciamento das unidades e serviços públicos de saúde, o agendamento das consultas não considera a necessidade de fidelização médico/paciente.

Assim, o mais comum é que, atendido por um determinado médico em sua primeira visita a uma Unidade de Saúde, nada garanta ao paciente que os retornos, para a continuidade do tratamento, serão agendados com o mesmo profissional. Situação que pode se repetir a cada novo retorno, de modo que alguns pacientes encontram médicos diferentes a cada consulta.

Esses padrões de relacionamento entre os profissionais de saúde e os pacientes resultam, em grande parte, dos estilos de gestão e das estruturas das instituições, centrados em procedimentos burocráticos de controle e fortemente hierarquizados. 

Nesses casos, é comum que o tratamento de um indivíduo específico que demanda os serviços públicos de saúde seja de responsabilidade difusa de todos os médicos da unidade que o atende. Nesse cenário, o paciente deixa de ser encarado e acolhido como pessoa/sujeito e passa a ser considerado como “um usuário”, “um prontuário” ou “um número a mais no âmbito de tal ou qual patologia”.

Se, conforme sentencia o ditado popular, “cão com muitos donos passa fome”, paciente com muitos médicos responsáveis não dispõe de nenhum que se preocupe, especificamente, com ele e tenha a visão completa dos seus problemas.

Essa situação impede a criação de vínculo terapêutico e traz conseqüências nefastas, tanto para a atuação do médico que não consegue ter uma visão completa do desenvolvimento do tratamento, quanto para a pessoa tratada que não consegue estabelecer uma relação de confiança e sente-se “reiniciando o tratamento” a cada novo profissional que o atende, com impactos nos resultados terapêuticos. 

Para alterar esse cenário de coisificação do sujeito e da relação médico/paciente, bem como para fazer valer o direito de todo cidadão receber um atendimento público de qualidade, o Ministério da Saúde implantou, a partir de 2001, o Programa Nacional de Humanização da Assistência Hospitalar e, a partir de 2004, a Política Nacional de Humanização – PNH, também conhecida como HumanizaSUS, construída a partir de experiências concretas, visando a disseminar por todo o Sistema Único de Saúde – SUS, práticas de humanização centradas na pessoa.

“Por humanização entendemos a valorização dos diferentes sujeitos implicados no processo de produção de saúde. Os valores que norteiam esta política são a autonomia e o protagonismo dos sujeitos, a co-responsabilidade entre eles, o estabelecimento de vínculos solidários, a participação coletiva no processo de gestão e a indissociabilidade entre atenção e gestão.
A reforma e ampliação da clínica e das práticas de atenção integral à saúde – como a responsabilização e a produção de vínculo terapêutico – dependem, fundamentalmente, da instituição de novos padrões de relacionamento entre os profissionais de saúde e os usuários dos serviços.

.....................................................................................

É preciso criar novas formas de organização, novos arranjos organizacionais, capazes de produzir outra cultura e de lidar com a singularidade dos sujeitos.” (MINISTÉRIO DA SAÚDE. Equipe de Referência e Apoio Matricial.  Brasília-DF, 2004. Grifou-se)

A estruturação do atendimento com organização de “Equipe de referência” contribui para resolver ou minimizar a falta de definição de responsabilidades, de vínculo terapêutico e de integralidade na atenção à saúde, oferecendo um tratamento digno, respeitoso, com qualidade acolhimento e vínculo.

Cada equipe de referência, organizada segunda as características próprias de cada unidade e de acordo com a realidade local, com caráter interdisciplinar, se responsabiliza pela saúde de um grupo de pacientes inscritos, segundo sua capacidade de atendimento e a gravidade dos casos.

Assim, cada equipe de referência torna-se responsável pela atenção integral do doente, cuidando de todos os aspectos de sua saúde, elaborando projetos terapêuticos e buscando outros recursos mais complexos, quando necessários.

Ao considerar a dimensão subjetiva e social na manifestação das doenças, tratar o paciente como sujeito, procurando escutá-lo melhor na consulta e valorizando a relação construída ao longo das várias consultas, estabelece-se o vínculo entre o médico e o doente, com resultados concretos para a obtenção da melhoria de sua saúde.

A Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, já desenvolve, entre as práticas preconizadas para a humanização na saúde, o dispositivo da “Clinica ampliada”, aplicada como um modo concreto de operar nos serviços de saúde, visando mudanças nos modelos de atenção e gestão, promovendo a produção de saúde e a produção de subjetividades.

“Clínica ampliada” é um trabalho clínico que visa ao sujeito e à doença, à família e ao contexto, tendo como objetivo produzir saúde e aumentar a autonomia do sujeito, da família e da comunidade.

Utiliza, como meios de trabalho, a integração da equipe multiprofissional, a adscrição da clientela e a construção de vínculo, a elaboração de projeto terapêutico conforme a vulnerabilidade de cada caso, e a ampliação dos recursos de intervenção sobre o processo saúde-doença.” (MINISTÉRIO DA SAÚDE. Política Nacional de Saúde: textos básicos. Brasília-DF, 2006)

Embora essa prática de humanização já esteja em desenvolvimento no Estado, é essencial e urgente que a Secretaria da Saúde avance nesse processo, organizando as equipes de referência e, especialmente, estabelecendo nas unidades de saúde, à semelhança do que já acontece no programa de saúde da família, a figura de um único médico de referência, responsável pelo paciente, que o atenderá durante todo o tratamento.

Assim, por ser a matéria de relevante interesse social e humano e de competência privativa do Governador do Estado, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Lelis Trajano - PSC
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